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Projeto de Lei N° 022/97 São Pedro dos Crentes, 22 de janeiro de 1997

Cria Escola Municipal
Rural e da outras

Providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Munidpal aprovou e eu
sanciono a seguinte Id.

Art r - Fica criada a ESCOLA

MUNICIPAL ANTONIO JOSÉ DO VALE, no Município de São Pedro
dos Crentes, Estado do Maranhão, localizada na Fazenda Caboré.

Art. 2" - Esta lei entrará em rigor na data
de sua publicação, re^^ogando as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, EM 22 DE JANEIRO
'  DE 1,997.

Publique - se e Cumpra - se.
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